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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

INEXIGIBILIDADE IN00002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2025

CONTRATO NS; 00002/2025.-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE PRATA E ACS CONSULT - ASSESSORIA E

CONSULTORIA TECNICA LTDA, PARA EXECUgAO DE SERVI^O
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado CAmARA MUNICIPAL DE PRATA - Rua Joaquim
Monteiro, 18, Centro - Prata/PB, CNPJ n- 10.853.844/0001-39, neste ato representada pelo
Presidente da Camara PEDRO ESTEVAO NETO, Brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av.

Ananiano Galvao, s/n, Centro - Prata/PB, CPF n- 014.759.057-42, Carteira de Identidade n® 2622009
- SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ACB CONSULT - ASSESSORIA E
CONSULTORIA TECNICA LTDA - R PROJETADA, 132 - LEONARDO FRANCA LOPES - COXIXOLA - PB,
CNPJ n- 38.651.610/0001-28, neste ato representado por JOSE ARAGONES CORREIRA DE BRITO,
Brasileiro, Casado, Empresario, residente e domiciliado na Rua Projetada, 132, Leonardo Franca
Lopes - Coxixola - PB, CPF n- 038.532.214-32, Carteira de Identidade n- 2644572 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qua! se
regera pelas clausulas e condifoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licita^ao n- IN00002/2025, processada nos termos da
Lei Federal n- 14.133, de 1- de Abril de 2021; Lei Complementar n^ 123, de 14 de Dezembro de
2006; Lei Federal n- 14.039, de 17 de agosto de 2020; e legisla^ao pertinente, consideradas as
altera^oes posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estao sujeitos como tambem as
clausulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
0 presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: CONTRATA^IAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTA^AO DE SERVI^OS TECNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DO PRATA/PB,
DURANTE 0 EXERCICIO DE 2025.

0 servifo devera ser executado rigorosamente de acordo com as condi^oes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificagoes tecnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licita;:ao n- IN00002/2025 e instru^ioes do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcri^ao; e sob o regime
de empreitada por pre^o global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECiOS:
O valor total deste contrato, a base do pre90 proposto, e de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos
reais).

Representado por: 11 x R$ 2.500,00.

c6digo descricAo do item UNIDADEQUANTIDADEp.unitario P. TOTAL
1 PRESTAgAO DE SERVigOS DE ASSESSORIA

E CONSULTORIA TECNICA JUNTO AO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DO

PRATA/PB, DURANTE 0 EXERCfCIO DE
2025, EM DIVERSOS SETORES:

LICITACOES E CONTRATOS; CONTROLE
INTERNO; APOIO TECNICO lUNTO AS

Mes 11 2.500,00

1—

27.500,00
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNIClPAL DE PRAIA

COMISSOES ESPECIAIS DO LEGISLATIVO;
APOlO T^CNICO DURANTE A REALIZA^AO
DAS SESSOES LEGISLATIVAS, DE FORMA

PRESENCIAL; DISPONIBILIZAR EQUIPE
TECNICA, TAMBEM, PARA ATENDIMENTO

DE FORMA REMOTA.

Total27.500,00

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os prefos contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigencia da contrata^ao e mediants solicita^ao do Contratado, os pre^os poderao
sofrer reajuste apos o interregno de um ano, na mesma propor^ao da variagao verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mes do or^amento estimado, exclusivamente para as
obriga^oes iniciadas e condui'das apos a ocorrencia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.
No caso de atraso ou nao divulga^ao do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado
a importancia calculada pela ultima varia^ao conhecida, liquidando a diferen^a correspondents tao
logo seja divulgado o indice definitive. Pica o Contratado obrigado a apresentar memdria de calculo
referents ao reajustamento de pre^os do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferigoes finals, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa
mais ser utilizado, sera adotado, em substitui^ao, o que vier a ser determinado pela legisla^ao entao
em vigor.
Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para
reajustamento do prsfo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 registro da varia^ao do valor contratual para fazer face ao reajuste de prsfos podera ser realizado
por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro, quando
for o caso, sera de ate um mes, contado da data do fornecimento da documenta^ao comprobatoria do
fate imprevisivel ou previsivel de consequencia incalculavel, observadas as disposifoes dos Arts. 124
a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO:
As despesas correrao por conta da seguinte dota^ao, constants do or^amento vigente:
Recursos nao Vinculados de Impostos:
01 GO CAMARA municipal do PRAIA
01 031 3001 2002 MANUTENgAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos nao Vinculados de Impostos
3.3.90.35.01 SERVigOS DE CONSULTORIA

3.3.90.39.01 OUTROS SERVigOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
0 pagamento sera efetuado mediants processo regular e em observancia as normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposifoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:
Os prazos maximos de inicio de etapas de execufao e de conclusao do objeto ora contratado, que
admitem prorroga^ao nas condifoes e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estao abaixo indicados e
serao considerados da assinatura do Contrato:

a - Inicio: Imediato;

b - Conclusao: 11 (onze) meses.
A vigencia do presents contrato sera determinada: ate o final do exercicio financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos
105 a 114, da Lei 14.133/21.
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGA^ldES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relative a execu^ao do servifo efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas clausulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessaries para a fiel execugao do servi^io
contra tado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do service,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizafao, o que nao exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuifoes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisites
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutes, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas a fiscaliza^ao e acompanhar e fiscalizar a sua execufao, respectivamente,
permitida a contrata^ao de terceiros para assistencia e subsi'dio da fiscaliza^ao com informa^oes
pertinentes a essa atribui^ao;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposifoes dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o service descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observancia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se per todos os onus e obriga^oes concernentes a legisla^ao fiscal, civil, tributaria
e trabalhista, bem come per todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer ti'tulo, perante
seus fornecedores ou terceiros em razao da execu^ao do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execupao do contrato,
que 0 represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscaliza^ao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execu^ao do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizagao ou o acompanhamento pelo orgao interessado;
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autoriza^ao expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigafoes assumidas, todas
as condifoes de regularidade e qualificafao exigidas no respectivo processo de contrata^ao direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia, para reabilitado da
Previdencia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especificas, ao longo de toda a execu^ao do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indica^ao dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposifoes dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

CLAuSULA DECIMA - DA ALTERA^AO E EXTINCAO:
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condi^oes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingao,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditdrio e a ampla defesa, ocorrera
nas hipoteses e disposigoes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterafoes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, acrescimos ou supressoes
que se fizerem nos servi9os, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescimo ou supressao podera exceder o Hniite
estabelecido, salvo as supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE PRAIA

Executada a presente contratafao e observadas as condifoes de adimplemento das obrigafoes
pactuadas, os procedimentos e condifoes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao,
conforme o caso, as disposi^ioes do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Per se tratar de servifo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorio, se dara pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigencias de carater tecnico, ate 15 (quinze) dias da
comunica^ao escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, sera
emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decurso do prazo de observa^ao ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigencias contratuais, nao podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
0 fornecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infra^oes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao aplicadas,
na forma, condigoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanfoes; a - advertencia aplicada exclusivamente pela infra;:ao
administrativa de dar causa a inexecu^ao parcial do contrato, quando nao se justificar a imposifao de
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execu^ao do objeto da contrata^iao; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragoes administrativas previstas
no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ambito da Administra^ao Publica direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a san^ao, pelo prazo m^imo de tres anos, aplicada ao
responsavel pelas infrafoes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando nao se justificar a imposi^ao de penalidade mais grave; e - declara^ao de
inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administra;:ao Publica direta e indireta de todos
OS entes federativos, pelo prazo mi'nimo de tres anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsavel
pelas infra^oes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infra^oes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposi9ao de penalidade mais grave que a san^ao referida no § 4- do
referido Art. 156; f- aplica^iao cumulada de outras san;:6es previstas na Lei 14.133/21.
Se 0 valor da multa ou indeniza^ao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicafao
ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado nao tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensapao
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razao do atraso no pagamento serao
calculados com utilizafao da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratorios; N =
numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = indice de compensafao financeira, assim apurado: 1 = (TX -5- 100) 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo
indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido
para a compensa^ao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser
utilizado, sera adotado, em substitui^ao, o que vier a ser determinado pela legisla^ao entao em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverao cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei
Geral de Protefao de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso
em razao deste contrato, independentemente de declara^ao ou de aceita^ao expressa.
b - Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fe e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hjj|
permitidas em Lei.
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ESTADO DA PARAIBA
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d - Constitui atribuifao do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
OS deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - 0 Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias uteis sobre todos os contratos de
subopera^ao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.
g - 0 Contratante podera realizar diligencia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprova^ao formulados.
h - 0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel mediante justificativa,
quaisquer informa^es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, e dever do Contratado elimina-los, com
exce^ao das hipoteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documenta^ao para fins de comprova^ao do cumprimento de obrigafoes
legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas obriga^bes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execufao do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18,
com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de responsabiliza^ao, em caso de
eventuais omissoes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperavel, a fim de garantir a reutiliza^ao desses dados pelo Contratante nas hipoteses
previstas na LGPD.
k - 0 presente contrato esta sujeito a alteragoes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Prote^ao de Dados, por meio de opinioes tecnicas ou recomendapoes, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Prata.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Prata - PB, 03 de fevereiro de 2025

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

mh
CAMARA MUNICIPAL DE PRATA

PEDRO ESTEVAO NETO

014.759.057-42

PELO TADO

ISULT- ASSESSORIA E CONSULTORIA

TECNICA LTDA

JOSE ARAGONES CORREIRA DE BRITO

Q39.533.311 32
JOS^ ARAGONES CORREIA DE BRITO • ME

ACS CONSULT • ASSESSORIA E
CONSULTORIA TECNICA

CNPJ : 38.651.610/0001 • 28
Ru6 PTOMtada N* 132 • Lvonardo Franca LopM

CEP . 58.588 - OOO - COXIXOLA - PB
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Página 1 de 6 

ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICALTDA 
CNPJ N.2: 38.651.610/0001-28 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO, brasileiro, casado(a), Comunhdo Parcial, 

Gestdo Publica, natural da cidade de Serra Branca — PB, data de nascimento 

17/06/1981, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 2.644.572, expedida por 

SSP/PB e CPF: n° 038.532.214-32, residente e domiciliado na cidade de Coxixola - 

PB, na Rua Projetada, nº 13, Leonardo Franga Lopes, CEP: 58588-000. 

O Empresério Individual que gira sob o nome empresarial JOSE ARAGONES 

CORREIA DE BRITO, com sede na Rua Projetada, nº 132 - Leonardo Franga Lopes - 

CEP: 58588-000, registrada na junta comercial do Estado da Paraiba sob NIRE: 

2510140417-5 e CNPJ: 38.651.610/0001-28, Resolve alterar por transformagéo a 

empresa individual passando a constituir o tipo juridico de Sociedade Limitada 

Unipessoal, mediante as seguintes cldusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMACAO DO TIPO JURIDICO: 

Fica transformada a natureza juridica desta EMPRESARIO INDIVIDUAL em 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA sob o nome empresarial de ACB CONSULT - 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 

artigo 980, que doravante se regera com sub-rogagdo de todos os direitos e 

obrigagdes pertinentes ao tipo juridico ora transformado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora 

transformada, ja integralizado no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), passa a 

constituir o capital da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal. 

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 
CNPJ N.2: 38.651.610/0001-28 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO, brasileiro, casado(a), Comunhdo Parcial, 

Gestdo Publica, natural da cidade de Serra Branca — PB, data de nascimento 

17/06/1981, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 2.644.572, expedida por 

SSP/PB e CPF: n° 038.532.214-32, residente e domiciliado na cidade de Coxixola - 

PB, na Rua Projetada, nº 13, Leonardo Franga Lopes, CEP: 58588-000. 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 

10.406/2002, mediante as condições e cldusulas seguintes: 

CLAUSULA 12 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, I, CC) 

A sociedade limitada unipessoal, adotara como nome empresarial: ACB CONSULT - 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA. Adotando como nome de fantasia a 

expressdo: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA. 

CLAUSULA 22 - DA SEDE (art. 997, Il, CC) 

A sociedade limitada unipessoal terd sua sede no seguinte endereço Rua 

Projetada, nº 132 - Leonardo França Lopes — Coxixola — PB - CEP: 58588-000. 

CLAUSULA 32 - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tera por objeto as seguintes atividades econémica: 

CNAE: 8211-3/00 — Servigos combinados de escritério e apoio administrativo, 

CNAE: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestdo empresarial, exceto 

consultoria técnica especifica, 

CNAE: 7490-1/04 - Atividades de intermediagdo e agenciamento de servigos e 

negdcios em geral, exceto imobiliarios, 

CNAE: 8219-9/01 - Fotocépias, 

CNAE: 8219-9/99 - Preparação de documentos e servigos especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente, 

CNAE: 8230-0/01 - Servigos de organizagdo de feiras, congressos, exposigdes e 

festas, 

CNAE: 8541-4/00 - Educagéo profissional de nivel técnico, 

CNAE: 8550-3/02 - Atividades de apoio a educagdo, exceto caixas escolares, 

CNAE: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 

CNAE: 8599-6/99 - Outras atividades de ensino ndo especificadas anteriormente. 
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CLAUSULA 42 - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, IIl, F, 

Decreto nº 1.800/96) 

A empresa iniciou suas atividades como Empresário Individual em 20/09/2020 e 

passard a ter o seu funcionamento como Sociedade Limitada Unipessoal na data do 

arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraiba e seu prazo de 

duragdo é indeterminado. 

CLAUSULA 52 - DO CAPITAL (ART. 997, lll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital sera de R$ 10.00,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e integralizada em 

moeda corrente no Pais, neste ato pelo Unico sécio da seguinte forma: 

Nome do Sécio Quotas | Valor R$ % 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 10.000 | 10.000,00 | 100,00 

TOTAL: 10.000 | 10.000,00 | 100,00 

CLAUSULA 62 - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade da unico sécio é restrita ao valor das suas quotas, ndo havendo 

responsabilidade solidaria pelas obrigagdes sociais, respondendo, no entanto, pela 

integralizagdo do capital social. 

CLAUSULA 72 - DA ADMINISTRACAO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administragdo da sociedade limitada unipessoal caberd a unico JOSE ARAGONES 

CORREIA DE BRITO que representara legalmente a sociedade e podera praticar 

todo e qualquer ato de gestdo pertinente ao objeto social. 

Paragrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienagdo ou a onerardo de 

bens imóveis depende de autorizagdo da maioria. 

CLAUSULA 82 - DO BALANCO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestara 

contas justificadas de sua administragdo, procedendo a elaboragdo do inventario, 

do balango patrimonial e do balango de resultado econémico, cabendo ao 

empresario, os lucros ou perdas apuradas. 
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CLAUSULA 92 - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 

1.011, $ 1º CC e art. 37, Il da Lei nº 8.934 de 1994) 

O único sócio Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA 102 - DO PRO LABORE 
A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pré-labore para o sécio 

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA 112- DISTRIBUICAO DE LUCROS 

A sociedade podera levantar balangos intermediarios ou intercalares e distribuir os 

lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA 122- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditada a Unica sdcia, a sociedade continuara suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes o valor de seus 

haveres serd apurado liquidado com base na situagdo patrimonial da empresa, a 

data da resolução, verificada em Balango Patrimonial especialmente levantado. 

Paragrafo único - O mesmo procedimento serd adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relagdo a seu único sécio. 

CLAUSULA 132 - DA CESSAO DE QUOTAS 
As quotas sdo indivisiveis e ndo poderdo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sécio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e prego direito de preferéncia para a sua aquisi¢do se postas a venda, 

formalizando, se realizada a cessdo delas, a alteragdo contratual pertinente. 

CLAUSULA 142- PORTE EMPRESARIAL 

O Unico sécio declara que a sociedade limitada unipessoal se enquadra como 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e que ndo se enquadra em qualquer das hipdteses de exclusdo 

relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (Art. 32,1, LCn2 123, de 2006). 
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CLÁUSULA 152 - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, para qualquer agdo fundada 

neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 

lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente 

instrumento em uma Unica via que sera destinada ao registro e arquivamento na 

Junta Comercial do Estado da Paraiba. 

Coxixola - PB, 17 de Maio de 2023. 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Govemo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03853221432 JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

JUCEP 

A validade deste documento, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2023 12:06 SOB Nº 25201110416. 
PROTOCOLO: 249714604 DE 18/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307655665. CNPJ DA SEDE: 38651610000128. 
NIRE: 25201110416. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2023. 
ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARTA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

informando seus respectivos codigos de verificação. 
se impresso, fica sujeito à comprovacio de sua autenticidade nos respectivos portais,
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01/01/2025, 11:52 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO Ã Ã DATA DE ABERTURA NNERO DE NSCRIGR COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAO | DTA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

-ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Servigos combinados de escritorio e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

70.20-4-00 - ades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
ades de intermediagéo e agenciamento de servigos e negocios em geral, exceto imobiliarios 

82.19-9-01 - Fotocopias 
82.19-9-99 - Preparagéo de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Servigos de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educagéo, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO NOMERO TOMPLEMENTO 
R PROJETADA 132 o 

CEP BARROIDISTRITO MUNICIPIO UF 
58.588-000 LEONARDO FRANCA LOPES COXIXOLA PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
ACB.CONSULT18@GMAIL.COM (83) 9627-0840 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL 'DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 22/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/01/2025 &s 11:52:19 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 
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Consulta Quadro de Sécios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

38.651.610/0001-28 

NOME EMPRESARIAL: 

ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$10.000,00 (Dez mil reais) 

0 Quadro de Sdcios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

Qualificagdo: 

49-Sécio-Administrador 

Para informagdes relativas a participagdo no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/01/2025 as 11:53 (data e hora de Brasilia). 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

REA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO SiTuAGRo Processo 1265052022-8- BAIXA 
16.377.972-4 BAIXADO 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 
NOME FANTASIA 

- ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 
oneuceE INSC. JUNTA COMERGIAL 
38.651.610/0001-28 2510140417-5 
LOGRADOURO núnERO 

ConPLEVENTO BARRO 

muntcIPIO B 

ATIVIDADE ECONOMICA 

Tems DENOMINAÇÃO 

211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
SECUNDARIO DENOMINAÇÃO 

7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
7490-1/04 ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO 
8219-9/01 FOTOCOPIAS 
8219-9/99 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
8230-0001 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
8550-3/02 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
8541-4/00 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
NATUREZA JURDICA eoo narumeza suRIDICA 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) |2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 
MATRIZ 

7RO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 
ESTABELECIMENTO FIXO 
REGINE DE RECOLHIMENTO INICIO DE ATIVIDADE 

SIMPLES NACIONAL 11/10/2020 
(QUADRO DE SÓCIOS EADMINISTRADORES CARGO 
JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO EMPRESARIO 
REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE 
UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA — |01/07/2025 
CONTROLE DATA DE ENMISSÃO 

202501011157 123957 01/01/2025 11:57:12 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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COXIXOLA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Nº : 00025/2020 

RAZÃO SOCIAL: JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO-ME 

NOME FANTASIA: - ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 

CNPJ: 38.651.610/0001-28 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA, 132, BAIRRO LEONARDO FRANÇA LOPES - 

CEP: 58588-000 - COXIXOLA/PB 

ATIVIDADES: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 82.11-3-00 - Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 70.20-4-00 - Atividades de consultoria 

em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 82.19-9-01 - 

Fotocópias 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio  administrativo não especificados 

anteriormente 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, 

congressos, exposicdes e festas 85.41-4-00 = Educação 

profissional de nível técnico 85.50-3-02 - Atividades de apoio 

à educação, exceto caixas escolares 85.99-6-04 - Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial 85.99-6-99 - Outras 

atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Município de Coxixola, em 09 de janeiro de 2023. 

Á— 
NELSO! () IKÓA 

Secretário de Administração e Finanças 

© Av. Manoel José das Neves, nº 42, Centro, Coxixola-PB, CEP: 58.588-000 

& Tel: 83 3306-1057 - 83 3306-1058 

CNPJ: 01.612.757/0001-07 

ªwww.coxixnla.paraiba,gov.br Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
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DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO — DIVISAO DE TRIBUTOS DIVERSOS 

ALVARA DE LICENCA 
PARA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

N° DE INSCRICAO CONCEDIDO 
ET 

NOME/R. SOCIAL: ACB CONSULT-ASSESSORIA E CONSULTORIA | 

TECNICA LTDA. 
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CNPJ N°. 38.651.610/0001-28 

ENDERECO: Rua Projetada — 162 — Leonardo Franga Lopes - CEP: 

58.588-000 

MUNICIPIO: Coxixola - Paraiba 

DADOS DO ALVARA 

| O presente Alvara de Localização e funcionamento autoriza a Empresa ACB 

CONSULT-ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA. 

. CNPJ Nº. 38.651.610/0001-28 a ATIVIDADE PRINCIPAL: Servigos 

Combinados de Escritorio e Apoia Administrativo; e as ATIVIDADES 

SECUNDARIAS: Impressio de material para outres usos; Edição de 

jornais didrios; Edição de jornais não didrios; Atividades de 

Consultorias em gestio empresarial, exceto consultoria téenica especifica ; 

Atividades de intermediagiio e agenciamento de servicos e negócios em 

geral, exceto imobiliirio ; Fotocopias; Preparo de documentos e servigos 

especializados de apoio administrativos não especificados anteriormente; 

Servigos de organização de feiras, congressos exposi¢des e festas; 

Atividades de apoio a educaciio, exceto caixas escolares; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial . - 

RENOVADO 

Renovado em: 02/04/2024 Secretério Administração e Finangas 

Matricula: 491 

Exercicio 2024 

Válido até: 02/04/2025 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 
CNPJ: 38.651.610/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:33:15 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/07/2025. 

Cadigo de controle da certidao: 053D.F9D2.1E5D.F8FD 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CODIGO: CE69.923D.2269.B68C Emitida no dia 01/01/2025 as 12:09:00 

Nome Empresarial: 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

Enderego: Número: Complemento: 

PROJETADA 132 

Bairro: Município: CEP: 

LEONARDO FRANCA LOPES COXIXOLA 58588-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.377.972-4 BAIXADO 38.651.610/0001-28 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.
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COXIXOLA 
NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO! 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

Certifico e dou fé, que a pedido da pessoa interessada, 

revendo os livros de Cadastro desta Prefeitura, ndo constatei 

nenhum Débito em nome . de Pessoa Juridica ACB- 

CONSULT-ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA. CNPJ: 

38.651.610/001-28, com endereco na Rua projetada — 162 — 

Leonardo Franga Lopes - Coxixola-PB. Para constar lavrei a 

presente certidão. 

Coxixola, 02 de janeiro de 2025 

Valido por 180 (cento e oitenta) dias. 

Nelson Honorato da Silva 
Secretario Administrag3o e Finangas 

Matricula: 491 

NELSON HONORATO DA SILVA 

Secretario de Administragéo 

Av. Manoel José das Neves, nº 42, Centro, Coxixola-PB, CEP: 58.588-000 

Tel: 83 3306-1057 - 83 3306-1058 

www.coxixola.paraiba.gov.br
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01/01/2025, 12:01 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 38.651.610/0001-28 

Razão 
[Social: 

Endereço: — RUAPROJETADA N 132 / CENTRO / COXIXOLA / PB / 58588-000 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:16/12/2024 a 14/01/2025 

Certificagdo Número: 2024121605105521376728 

Informagé&o obtida em 01/01/2025 12:01:15 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11
Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
Comprovante de publicidade. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.

42

42



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 38.651.610/0001-28 

Certidão nº: 89952242/2025 

Expedição: 01/01/2025, às 12:01:59 

Validade: 30/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.651.610/0001-28 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 38.651.610/0001-28 

Razão Social: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

Nome Fantasia: ACB CONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

Certidão emitida as 12:05 de 01/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: 1M8e.sUGH. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/01/2025 12:06:48 

Informações da Pessoa Jurídica: 

IRazão Social: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 
ICNPJ: 38.651.610/0001-28 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
[Resultado da consulta: Nada Consta 

[Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

[Resultado da consulta: Nada Consta 

[Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

IResultado da consulta: Nada Consta 

IPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

IResultado da consulta: Nada Consta 

IPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 38.651.610/0001-28 

Razão Social: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

Nome Fantasia: ACB CONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

Certidão emitida as 09:51 de 02/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: pAGx.gWJs. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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23/01/2025, 08:02 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 38.651.610/0001-28 

Razão 
[Social: 

Endereço: — RUAPROJETADA N 132 / CENTRO / COXIXOLA / PB / 58588-000 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:23/01/2025 a 21/02/2025 

Certificagdo Número: 2025012308015521376767 

Informagé&o obtida em 23/01/2025 08:02:00 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/renovacaoCrf jsf 11
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ESTADO DA PARAIBA

cAmara municipal DE PRATA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAgAO

DISPONIBILroADE ORCAMENTARIA

Realiz:a9ao do referido procedimento de contrata9ao direta:

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVICOS
TECNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DO PRATA/PB, DURANTE O EXERCICIO DE 2025.

DECLARACAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsao de dota9ao apropriada no or9amento vigente para a
devida execu9ao do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva or9ament^ia
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsao desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos nao Vinculados de Impostos:
01 GO CAMARA MUNICIPAL DO PRATA

01 031 3001 2002 MANUTENQAG DAS ATIVIDADES DA CAMARA OUTRAS DESPESAS
1.500.000. Recursos nao Vinculados de Impostos
3.3.90.35.01 SERVigOS DE CONSULTORIA
3.3.90.39.01 OUTROS SERVigOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Prata - PB, 29 de Janeiro de 2025.

^cg2g. 5>Suir^ .
JOSE LUCAS DE SOUSA NASCIMENTO

Tesoureiro da Camara Municipal

CNPJ: 10.853.844/0001-39
Rim Inaniiim Mnnl-Airn 1R Cfrilm — Prafa/PR PRP* '%'%0-nnnImpresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: D411.0A86.7371.C1D3.AFAF.1755.73A3.297D. 
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Página 1 de 6 

ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICALTDA 
CNPJ N.2: 38.651.610/0001-28 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO, brasileiro, casado(a), Comunhdo Parcial, 

Gestdo Publica, natural da cidade de Serra Branca — PB, data de nascimento 

17/06/1981, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 2.644.572, expedida por 

SSP/PB e CPF: n° 038.532.214-32, residente e domiciliado na cidade de Coxixola - 

PB, na Rua Projetada, nº 13, Leonardo Franga Lopes, CEP: 58588-000. 

O Empresério Individual que gira sob o nome empresarial JOSE ARAGONES 

CORREIA DE BRITO, com sede na Rua Projetada, nº 132 - Leonardo Franga Lopes - 

CEP: 58588-000, registrada na junta comercial do Estado da Paraiba sob NIRE: 

2510140417-5 e CNPJ: 38.651.610/0001-28, Resolve alterar por transformagéo a 

empresa individual passando a constituir o tipo juridico de Sociedade Limitada 

Unipessoal, mediante as seguintes cldusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMACAO DO TIPO JURIDICO: 

Fica transformada a natureza juridica desta EMPRESARIO INDIVIDUAL em 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA sob o nome empresarial de ACB CONSULT - 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 

artigo 980, que doravante se regera com sub-rogagdo de todos os direitos e 

obrigagdes pertinentes ao tipo juridico ora transformado. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora 

transformada, ja integralizado no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), passa a 

constituir o capital da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal. 

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO 

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
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Página 2 de 6 

p 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 
CNPJ N.2: 38.651.610/0001-28 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO, brasileiro, casado(a), Comunhdo Parcial, 

Gestdo Publica, natural da cidade de Serra Branca — PB, data de nascimento 

17/06/1981, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 2.644.572, expedida por 

SSP/PB e CPF: n° 038.532.214-32, residente e domiciliado na cidade de Coxixola - 

PB, na Rua Projetada, nº 13, Leonardo Franga Lopes, CEP: 58588-000. 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 

10.406/2002, mediante as condições e cldusulas seguintes: 

CLAUSULA 12 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, I, CC) 

A sociedade limitada unipessoal, adotara como nome empresarial: ACB CONSULT - 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA. Adotando como nome de fantasia a 

expressdo: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA. 

CLAUSULA 22 - DA SEDE (art. 997, Il, CC) 

A sociedade limitada unipessoal terd sua sede no seguinte endereço Rua 

Projetada, nº 132 - Leonardo França Lopes — Coxixola — PB - CEP: 58588-000. 

CLAUSULA 32 - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade tera por objeto as seguintes atividades econémica: 

CNAE: 8211-3/00 — Servigos combinados de escritério e apoio administrativo, 

CNAE: 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestdo empresarial, exceto 

consultoria técnica especifica, 

CNAE: 7490-1/04 - Atividades de intermediagdo e agenciamento de servigos e 

negdcios em geral, exceto imobiliarios, 

CNAE: 8219-9/01 - Fotocépias, 

CNAE: 8219-9/99 - Preparação de documentos e servigos especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente, 

CNAE: 8230-0/01 - Servigos de organizagdo de feiras, congressos, exposigdes e 

festas, 

CNAE: 8541-4/00 - Educagéo profissional de nivel técnico, 

CNAE: 8550-3/02 - Atividades de apoio a educagdo, exceto caixas escolares, 

CNAE: 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 

CNAE: 8599-6/99 - Outras atividades de ensino ndo especificadas anteriormente. 
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CLAUSULA 42 - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, IIl, F, 

Decreto nº 1.800/96) 

A empresa iniciou suas atividades como Empresário Individual em 20/09/2020 e 

passard a ter o seu funcionamento como Sociedade Limitada Unipessoal na data do 

arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraiba e seu prazo de 

duragdo é indeterminado. 

CLAUSULA 52 - DO CAPITAL (ART. 997, lll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital sera de R$ 10.00,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e integralizada em 

moeda corrente no Pais, neste ato pelo Unico sécio da seguinte forma: 

Nome do Sécio Quotas | Valor R$ % 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 10.000 | 10.000,00 | 100,00 

TOTAL: 10.000 | 10.000,00 | 100,00 

CLAUSULA 62 - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade da unico sécio é restrita ao valor das suas quotas, ndo havendo 

responsabilidade solidaria pelas obrigagdes sociais, respondendo, no entanto, pela 

integralizagdo do capital social. 

CLAUSULA 72 - DA ADMINISTRACAO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administragdo da sociedade limitada unipessoal caberd a unico JOSE ARAGONES 

CORREIA DE BRITO que representara legalmente a sociedade e podera praticar 

todo e qualquer ato de gestdo pertinente ao objeto social. 

Paragrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienagdo ou a onerardo de 

bens imóveis depende de autorizagdo da maioria. 

CLAUSULA 82 - DO BALANCO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestara 

contas justificadas de sua administragdo, procedendo a elaboragdo do inventario, 

do balango patrimonial e do balango de resultado econémico, cabendo ao 

empresario, os lucros ou perdas apuradas. 
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CLAUSULA 92 - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 

1.011, $ 1º CC e art. 37, Il da Lei nº 8.934 de 1994) 

O único sócio Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA 102 - DO PRO LABORE 
A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pré-labore para o sécio 

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA 112- DISTRIBUICAO DE LUCROS 

A sociedade podera levantar balangos intermediarios ou intercalares e distribuir os 

lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA 122- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditada a Unica sdcia, a sociedade continuara suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes o valor de seus 

haveres serd apurado liquidado com base na situagdo patrimonial da empresa, a 

data da resolução, verificada em Balango Patrimonial especialmente levantado. 

Paragrafo único - O mesmo procedimento serd adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relagdo a seu único sécio. 

CLAUSULA 132 - DA CESSAO DE QUOTAS 
As quotas sdo indivisiveis e ndo poderdo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

o consentimento do outro sécio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e prego direito de preferéncia para a sua aquisi¢do se postas a venda, 

formalizando, se realizada a cessdo delas, a alteragdo contratual pertinente. 

CLAUSULA 142- PORTE EMPRESARIAL 

O Unico sécio declara que a sociedade limitada unipessoal se enquadra como 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e que ndo se enquadra em qualquer das hipdteses de exclusdo 

relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (Art. 32,1, LCn2 123, de 2006). 
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CLÁUSULA 152 - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serra Branca - PB, para qualquer agdo fundada 

neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 

lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente 

instrumento em uma Unica via que sera destinada ao registro e arquivamento na 

Junta Comercial do Estado da Paraiba. 

Coxixola - PB, 17 de Maio de 2023. 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Govemo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03853221432 JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

JUCEP 

A validade deste documento, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2023 12:06 SOB Nº 25201110416. 
PROTOCOLO: 249714604 DE 18/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307655665. CNPJ DA SEDE: 38651610000128. 
NIRE: 25201110416. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2023. 
ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARTA-GERAL 

www. redesim.pb.gov.br 

informando seus respectivos codigos de verificação. 
se impresso, fica sujeito à comprovacio de sua autenticidade nos respectivos portais,
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CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 
V4 

JOSE ARAGONES CORRETA DE BR 

Ng de Inscricio d % 32 — 038532214~ e | 
[Ty i —

 

Esto documento é o comprovante de Inscrição no CADAS » PESSOAS FISICAS - CPF, vedada a W?:u mnim'.“:-lss ' nos casos previstos na Legislação vigente. 
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Emitido em : 06/04/99 | : 

CERTIFICO, que a presente CEF a [S pigraZI/IZ9 73DA EAA e dução fie . 5 
fotostitica é a real Y‘{":""“;Zu fé. Consulte a autenticidade em 
do original; que foi exibl. —-,g 20 https://er indligital.tjpb.jus.br 

Coxixola, b de 0T de 2E 77 

Oficial do R -“RTÓRIO Stty, s SILVA NEVES 
Wum»am.—º.... 

ESCRIVA OFICIAL
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01/01/2025, 11:52 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO Ã Ã DATA DE ABERTURA NNERO DE NSCRIGR COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAO | DTA 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

-ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 - Servigos combinados de escritorio e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

70.20-4-00 - ades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
ades de intermediagéo e agenciamento de servigos e negocios em geral, exceto imobiliarios 

82.19-9-01 - Fotocopias 
82.19-9-99 - Preparagéo de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Servigos de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nivel técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educagéo, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO NOMERO TOMPLEMENTO 
R PROJETADA 132 o 

CEP BARROIDISTRITO MUNICIPIO UF 
58.588-000 LEONARDO FRANCA LOPES COXIXOLA PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
ACB.CONSULT18@GMAIL.COM (83) 9627-0840 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL 'DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 22/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 01/01/2025 &s 11:52:19 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

aboutblank
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01/01/2025, 11:53 aboutblank 

Consulta Quadro de Sécios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

38.651.610/0001-28 

NOME EMPRESARIAL: 

ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$10.000,00 (Dez mil reais) 

0 Quadro de Sdcios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

Qualificagdo: 

49-Sécio-Administrador 

Para informagdes relativas a participagdo no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 01/01/2025 as 11:53 (data e hora de Brasilia). 

aboutblank 11
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

REA 
NUMERO DE INSCRIÇÃO SiTuAGRo Processo 1265052022-8- BAIXA 
16.377.972-4 BAIXADO 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 
NOME FANTASIA 

- ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 
oneuceE INSC. JUNTA COMERGIAL 
38.651.610/0001-28 2510140417-5 
LOGRADOURO núnERO 

ConPLEVENTO BARRO 

muntcIPIO B 

ATIVIDADE ECONOMICA 

Tems DENOMINAÇÃO 

211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
SECUNDARIO DENOMINAÇÃO 

7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
7490-1/04 ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO 
8219-9/01 FOTOCOPIAS 
8219-9/99 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
8230-0001 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
8550-3/02 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 
8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
8541-4/00 EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO 
8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
NATUREZA JURDICA eoo narumeza suRIDICA 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) |2135 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 
MATRIZ 

7RO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 
ESTABELECIMENTO FIXO 
REGINE DE RECOLHIMENTO INICIO DE ATIVIDADE 

SIMPLES NACIONAL 11/10/2020 
(QUADRO DE SÓCIOS EADMINISTRADORES CARGO 
JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO EMPRESARIO 
REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE 
UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA — |01/07/2025 
CONTROLE DATA DE ENMISSÃO 

202501011157 123957 01/01/2025 11:57:12 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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COXIXOLA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Nº : 00025/2020 

RAZÃO SOCIAL: JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO-ME 

NOME FANTASIA: - ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 

CNPJ: 38.651.610/0001-28 

ENDEREÇO: RUA PROJETADA, 132, BAIRRO LEONARDO FRANÇA LOPES - 

CEP: 58588-000 - COXIXOLA/PB 

ATIVIDADES: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 82.11-3-00 - Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 70.20-4-00 - Atividades de consultoria 

em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 82.19-9-01 - 

Fotocópias 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio  administrativo não especificados 

anteriormente 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, 

congressos, exposicdes e festas 85.41-4-00 = Educação 

profissional de nível técnico 85.50-3-02 - Atividades de apoio 

à educação, exceto caixas escolares 85.99-6-04 - Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial 85.99-6-99 - Outras 

atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Município de Coxixola, em 09 de janeiro de 2023. 

Á— 
NELSO! () IKÓA 

Secretário de Administração e Finanças 

© Av. Manoel José das Neves, nº 42, Centro, Coxixola-PB, CEP: 58.588-000 

& Tel: 83 3306-1057 - 83 3306-1058 

CNPJ: 01.612.757/0001-07 

ªwww.coxixnla.paraiba,gov.br Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
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DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO — DIVISAO DE TRIBUTOS DIVERSOS 

ALVARA DE LICENCA 
PARA LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

N° DE INSCRICAO CONCEDIDO 
ET 

NOME/R. SOCIAL: ACB CONSULT-ASSESSORIA E CONSULTORIA | 

TECNICA LTDA. 
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CNPJ N°. 38.651.610/0001-28 

ENDERECO: Rua Projetada — 162 — Leonardo Franga Lopes - CEP: 

58.588-000 

MUNICIPIO: Coxixola - Paraiba 

DADOS DO ALVARA 

| O presente Alvara de Localização e funcionamento autoriza a Empresa ACB 

CONSULT-ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA. 

. CNPJ Nº. 38.651.610/0001-28 a ATIVIDADE PRINCIPAL: Servigos 

Combinados de Escritorio e Apoia Administrativo; e as ATIVIDADES 

SECUNDARIAS: Impressio de material para outres usos; Edição de 

jornais didrios; Edição de jornais não didrios; Atividades de 

Consultorias em gestio empresarial, exceto consultoria téenica especifica ; 

Atividades de intermediagiio e agenciamento de servicos e negócios em 

geral, exceto imobiliirio ; Fotocopias; Preparo de documentos e servigos 

especializados de apoio administrativos não especificados anteriormente; 

Servigos de organização de feiras, congressos exposi¢des e festas; 

Atividades de apoio a educaciio, exceto caixas escolares; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial . - 

RENOVADO 

Renovado em: 02/04/2024 Secretério Administração e Finangas 

Matricula: 491 

Exercicio 2024 

Válido até: 02/04/2025 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 
CNPJ: 38.651.610/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:33:15 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/07/2025. 

Cadigo de controle da certidao: 053D.F9D2.1E5D.F8FD 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CODIGO: CE69.923D.2269.B68C Emitida no dia 01/01/2025 as 12:09:00 

Nome Empresarial: 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

Enderego: Número: Complemento: 

PROJETADA 132 

Bairro: Município: CEP: 

LEONARDO FRANCA LOPES COXIXOLA 58588-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.377.972-4 BAIXADO 38.651.610/0001-28 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servicos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação nao 

compreendidos na competéncia tributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitacdo se referir a 

prestação de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regiões metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Certidao de Débito emitida via 'Internet’.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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COXIXOLA 
NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO! 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

Certifico e dou fé, que a pedido da pessoa interessada, 

revendo os livros de Cadastro desta Prefeitura, ndo constatei 

nenhum Débito em nome . de Pessoa Juridica ACB- 

CONSULT-ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA. CNPJ: 

38.651.610/001-28, com endereco na Rua projetada — 162 — 

Leonardo Franga Lopes - Coxixola-PB. Para constar lavrei a 

presente certidão. 

Coxixola, 02 de janeiro de 2025 

Valido por 180 (cento e oitenta) dias. 

Nelson Honorato da Silva 
Secretario Administrag3o e Finangas 

Matricula: 491 

NELSON HONORATO DA SILVA 

Secretario de Administragéo 

Av. Manoel José das Neves, nº 42, Centro, Coxixola-PB, CEP: 58.588-000 

Tel: 83 3306-1057 - 83 3306-1058 

www.coxixola.paraiba.gov.br

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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01/01/2025, 12:01 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 38.651.610/0001-28 

Razão 
[Social: 

Endereço: — RUAPROJETADA N 132 / CENTRO / COXIXOLA / PB / 58588-000 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:16/12/2024 a 14/01/2025 

Certificagdo Número: 2024121605105521376728 

Informagé&o obtida em 01/01/2025 12:01:15 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11
Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 38.651.610/0001-28 

Certidão nº: 89952242/2025 

Expedição: 01/01/2025, às 12:01:59 

Validade: 30/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.651.610/0001-28 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 38.651.610/0001-28 

Razão Social: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

Nome Fantasia: ACB CONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

Certidão emitida as 12:05 de 01/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: 1M8e.sUGH. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/01/2025 12:06:48 

Informações da Pessoa Jurídica: 

IRazão Social: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 
ICNPJ: 38.651.610/0001-28 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
[Resultado da consulta: Nada Consta 

[Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

[Resultado da consulta: Nada Consta 

[Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

IResultado da consulta: Nada Consta 

IPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

IResultado da consulta: Nada Consta 

IPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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PODER JUDICIÁRIO B 
TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

ã r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 38.651.610/0001-28 

Razão Social: ACB CONSULT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

Nome Fantasia: ACB CONSULT ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA 

Certidão emitida as 09:51 de 02/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: pAGx.gWJs. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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23/01/2025, 08:02 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 38.651.610/0001-28 

Razão 
[Social: 

Endereço: — RUAPROJETADA N 132 / CENTRO / COXIXOLA / PB / 58588-000 

JOSE ARAGONES CORREIA DE BRITO 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:23/01/2025 a 21/02/2025 

Certificagdo Número: 2025012308015521376767 

Informagé&o obtida em 23/01/2025 08:02:00 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/renovacaoCrf jsf 11
Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 03DE.33EC.1610.90E7.7869.DCB9.00B7.6B09. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: Pedro Estevao Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 16:18:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27598/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Prata, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Estevao Neto.

Número do Contrato: 000000022025
Data da Publicação: 04/02/2025
Data da Assinatura: 03/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 27.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DO
PRATA/PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025
Contratado (Nome): JOSÉ ARAGONÊS CORREIA DE BRITO - ME
Contratado (CNPJ): 38.651.610/0001-28

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 03de33ec161090e77869dcb900b76b09

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 03de33ec161090e77869dcb900b76b09

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d4110a867371c1d3afaf175573a3297d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 207911d4b509cf41cb2b350aedd2ed9b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2025 22:10. Validação: 18AA.1319.F613.881D.5650.C627.EFD1.B4C4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 25235/25. Data: 10/03/2025 16:18. Responsável: tramita.
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